UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRO-REITORIA DE POS-GRADUACAOQ

EDITAL PRPG/UFLA N° 109/2021

Por meio do presente Edital, a Pré-Reitoria de Pds-Graduacéo torna publica a abertura das inscricdes para o Processo Seletivo Complementar
n°® 109/2021 do Programa de Pés-Graduagdo em Filosofia (PPGFil) da Universidade Federal de Lavras para ingresso no 1° semestre letivo de
2022.

1. DO NUMERO DE VAGAS
1. 1 O PPGFIL estéa autorizado a selecionar candidatos para o preenchimento de vagas listadas na Tabela 1, conforme abaixo:

Tabela 1. Oferta de vagas para o Processo Seletivo do PPGFil.

N° de vagas
PG Mestrado Doutorado
Filosofia 8 N&o se aplica
12 Os candidatos seréo selecionados segundo o limite de vagas estipulado pelo programa nos termos previstos por este Edital e pelo

Regulamento Geral dos PPGSS (aprovado pela Resolucéo/CEPE n° 256, de 2/8/2016). Os limites de vagas definidos por este Edital poder&o ser
ampliados desde que haja disponibilidade de orientadores, bolsas ou de candidatos que tenham sido aprovados como suplentes e que assumam

o COmMpromisso por escrito de realizar (o] curso sem a percepgao de bolsa.



2. DO CALENDARIO

O cronograma do Processo Seletivo Complementar do Programa de P6s-Graduacéo em Filosofia (PPGFil) esta listado na Tabela 2.

Tabela 2. Cronograma do Processo Seletivo.

Data

Horério (de Brasilia)

Local

Etapa

29/10/2021

Publicacéo do Edital de Selecdo pela PRPG: www.prpg.ufla.br

Publicacéo do Edital

29/10/2021 a 15/11/2021

De 0 (zero) hora do dia 29/10/2021 até as 23:59 (vinte trés horas e cinquenta e nove
minutos) do dia 15/11/2021

Inscri¢ao no Site da PRPG: www.prpg.ufla.br

Inscri¢des no Processo Seletivo

16/11/2021 Horério de expediente bancério Banco do Brasil Ultimo dia para pagamento da inscrigdo
29/10/2021 a 03/11/2021 De 0 (zero) hora do dia 29/10/2021 até as 18 (dezoito) horas do dia 03/11/2021 Formulario de inscricdo do candidato Solicitacéo de isencéo da taxa de inscricao
04/11/2021 A partir das 18 (dezoito) horas Formulario de inscri¢do do candidato Resultado preliminar da isencéo de taxa de inscricdo

04/11/2021 a 07/11/2021

De 18 (dezoito) horas do dia 04/11/2021 até as 18 (dezoito) horas do dia 07/11/2021

Formulario de inscri¢do do candidato

Interposicéo de recurso contra o resultado da isencéo da taxa

de inscricdo
08/11/2021 A partir das 18 (dezoito) horas Formuléario de inscricdo do candidato Resultado final da isencéo da taxa de inscricdo
18/11/2021 A partir das 18h Site do programa Divulgacéo da lista de inscritos

18/11/2021 a 20/11/2021

A partir das18 (dezoito) horas do dia 18/11/2021 até as 18 (dezoito) horas do dia
20/11/2021

Conforme instru¢des no site do programa

Interposicéo de recurso contra a divulgacéo da lista de
inscritos

Resultado da interposicéo de recurso contra a divulgagéo da

22/11/2021 A partir das 18 (dezoito) horas Site do programa i i .
lista de inscritos
. . . Publicacédo da composicédo da banca e
22/11/2021 A partir das 18 (dezoito) horas Site do programa 5 o L
declaracées de auséncia de suspeicdo
22/11/2021 A partir das 18 (dezoito) horas Site do programa Homologag&o das inscrigoes

23/11/2021 a 26/11/2021

Informacéo disponivel no ANEXO deste edital.

Etapa(s) de selecédo

29/11/2021

A partir das 18 (dezoito) horas

Site do programa

Resultado preliminar: divulgagéo da lista de candidatos pré-
selecionados

30/11/2021 a 09/12/2021

De 08 (oito) horas do dia 30/11/2021 até as 18 (dezoito) horas do dia 09/12/2021

Formulario e instrugdes disponiveis no site do programa

Interposicao de recurso contra o resultado preliminar do
processo seletivo

10/12/2021

A partir das 18 (dezoito) horas

Site do programa

Resultado da interposicéo de recurso

13/12/2021

A partir das 18 (dezoito) horas

Site do programa

Resultado final: lista de candidatos selecionados

* Cronograma sujeito a alteragdes, que,

em caso de ocorréncia, serdo divulgadas no site da PRPG (http://www.prpg.ufla.br/) no icone Editais. E de total responsabilidade dos candidatos a verificagdo constante das informagdes relacionadas ao processo seletivo.
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3. DAS INSCRIGOES

As inscrigdes para o processo seletivo do Programa de P6s-Graduagéo em Filosofia (PPGFil) deverdo ser realizadas, via internet, no site
http://www.prpg.ufla.br, conforme cronograma especificado no item “2. DO CALENDARIO”.

31 A taxa de inscricéo € de R$ 80,00 (oitenta reais). O pagamento devera ser efetuado impreterivelmente até o dia 16/11/2021, por
meio de boleto bancério emitido no ato da inscricéo (até 15/11/2021), no Banco do Brasil, em seu horéario normal de funcionamento, em

postos de autoatendimento ou via internet (observar o horério estabelecido pelo banco para quitacdo nesta data).

32 Agendamentos bancérios sem a devida efetivagdo do pagamento, bem como pagamentos efetuados ap6s 16/11/2021, néo seréo
considerados, o que implicara a ndo efetivagio da inscrigéo.

33 A inscricdo somente sera efetivada apos a confirmagao, pelo banco, do pagamento da taxa de inscrigéo realizada até 16/11/2021.
34 Né&o sera vélida a inscri¢do cujo pagamento seja realizado em desacordo com as condigdes previstas neste Edital.

35 A taxa de inscricdo, uma vez paga, ndo sera restituida.

36 As inscrigdes homologadas estardo disponiveis nas pdaginas do programa conforme cronograma especificado no item “2. DO
CALENDARIO”.

4. DO PROCEDIMENTO PARA A INSCRIGAO

4. 1 No ato da inscrigdo, sera exigido o envio on-line dos seguintes documentos:

4. 1 . 1 Para inscrigdes no mestrado:

[ ] Cépia do diploma de graduacéo ou atestado de provavel formando. Os candidatos que ndo possuam o atestado de provavel formando,
poderdo apresentar atestado de previsdo de formatura emitido pela Diretoria de Registro e Controle Académico ou 6rgéo equivalente;

[ ] Histérico escolar da graduacéo;

[ ] “Curriculo Lattes/CNPq” atualizado (http:/lattes.cnpq.br);
[} Demais documentos descritos no anexo deste edital.

42 Ao finalizar a inscricdo, o candidato devera imprimir a GRU para pagamento da taxa, imprimir o comprovante e guardar

consigo seu nimero de inscri¢gdo para futura consulta de notas e/ou interposicédo de recursos.

5. DA ISENGAO DA TAXA DE INSCRIGAO

5. 1 De acordo com o art. 1° do Decreto n° 6.593, de 2 de outubro de 2008, podera solicitar isen¢éo da taxa de inscri¢io o candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal — Cad- Unico, de que trata o Decreto n° 6.135, de
26/6/2007; e

b) for, comprovadamente, membro de familia de baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135/07.

5.2. Considera-se familia de baixa renda, de acordo com o Decreto n° 6.135/07, aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salario

minimo, ou a que possua renda familiar mensal de até trés salarios minimos.

53 A isengdo devera ser solicitada através do proprio “Formulario de inscrigdo” disponivel no site http://www.prpg.ufla.br, conforme
cronograma especificado no item “2. DO CALENDARIO”.

54 As informagdes fornecidas pelo candidato no momento da solicitagdo de isengéo deverao ser idénticas as do Cad-Unico. Qualquer
erro de grafia resultard no ndo reconhecimento das informages pelo 6rgdo gestor do Cad-Unico, gerando o indeferimento automatico do
pedido.

55 A UFLA consultara o érgdo gestor do Cad-Unico para verificar a veracidade das informagdes prestadas pelo candidato da situagio

referente as alineas “a” e “b”.

5 . 6 O resultado da solicitagéo de isencédo sera divulgado oficialmente no préprio formulario, conforme cronograma especificado
no item “2. DO CALENDARIO”. A PRPG/UFLA ni3o se responsabiliza por outras formas de publicagdo e/ou informagéo do
resultado.
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5 . 7 E de exclusiva responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da isengéo.

58 O candidato que atender ao disposto nas alineas “a” e “b” do item 5.1 e tiver seu pedido de isengdo negado podera recorrer da

decisao, conforme cronograma especificado no item “2. DO CALENDARIO”, mediante o reenvio das informagdes via formulario de inscrigo.

59 O resultado dos recursos interpostos sera divulgado conforme cronograma especificado no item “2. DO CALENDARIO”. Contra

esta deciséo nédo caberéa novo recurso.

5. 10 O candidato que tiver sua solicitagdo de isencédo indeferida, por ndo se enquadrar nas exigéncias acima ou por fornecer
informacdes erradas, devera fazer o pagamento da taxa nos termos do item 3 deste Edital, caso queira efetivar sua inscri¢éo.

6. DA REALIZAGAO DO PROCESSO DE SELEGCAO

61 O processo de selecdo serd realizado de forma remota e on-line pelo Colegiado do Programa de Pé6s-Graduagédo ou por

Comissoes de Docentes designadas pelo Colegiado, em datas fixadas no calendario por ele estabelecido.

62 Cabera a Coordenacdo do Programa a divulgacdo em sua pagina da internet, ao longo do processo de selecdo, de todos os

documentos gerados pelo certame, proporcionando ampla visibilidade e transparéncia dos procedimentos.

7. DOS CRITERIOS DE SELECAO

71 Os critérios de selecédo dos candidatos sdo estabelecidos pelo Colegiado dos Programas de Pds-Graduagdo, conforme previsto nos
artigos 24, 25 e 27 do Regulamento Geral dos PPGSS, aprovado pela Resolucdo n° 256 de 2/8/2016, do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensao e estardo disponiveis na Secretaria do Programa e no endereco http://www.prpg.ufla.br.

72 O Processo Seletivo dos Programas de Pés-Graduagdo da Universidade Federal de Lavras obedece ao exposto na Portaria PRPG n°
582, de 25 de agosto de 2014 e na Instrucdo Normativa/PRPG N° 001 de 25/8/2014, disponiveis no enderego http://www.prpg.ufla.br e nas

paginas dos Programas de Pés- Graduag&o.

73 A inscricdo do candidato implicard o conhecimento e aceitagdo tacita das condicdes estabelecidas neste Edital, dos anexos que o

compde e dos critérios de selecéo do programa, as quais ndo podera alegar desconhecimento.

74 As inscricbes que apresentarem erro de preenchimento ou auséncia de documentagdo obrigatéria ndo serdo homologadas pelo

programa.
7 . 5 Os processos seletivos dos PPGSS sdo compostos por avaliagdes, conforme especificagdes constantes no ANEXO deste Edital.

76 Em caso de empate na pontuacédo final do processo seletivo, serd aplicado o disposto no §2° do art. 44 da Lei n® 9.394 de 20 de
dezembro de 1996, tendo prioridade de classificagéo o candidato que comprove ter a menor renda familiar.

8. DOS RESULTADOS PRELIMINAR E FINAL

81 O resultado preliminar deste Processo Seletivo serd divulgado pelo Programa em sua pagina da internet, conforme cronograma
especificado no item “2. DO CALENDARIO”. O resultado sera divulgado em ordem alfabética e as pontuagdes em ordem decrescente de

pontuagdo pelo nimero de inscricdo do candidato.

82 A partir da divulgacédo do resultado preliminar, o candidato terd 10 (dez) dias para interposicdo de recurso através de formulario

disponivel na pagina do Programa.

8 . 3 O resultado final ser4 homologado pela Pré-Reitoria de Pés-Graduagéo e divulgado no site  www.prpg.ufla.br,conforme cronograma
especificado no item 2 “DO CALENDARIO”.

84 E de responsabilidade dos PPGSS a divulgag&o do resultado final, a convocagéo dos aprovados e a divulgagio das datas de matricula

nos prazos estabelecidos em calendario académico.

9. DIREITO DE VISTA DOS DOCUMENTOS E DE INTERPOSIGAO DE RECURSO
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9. 1 E assegurado ao candidato o direito de vista as suas provas, de conhecimento das suas notas atribuidas pelos examinadores e de

interposicéo de recurso relacionado ao presente processo seletivo.

92 O candidato poderda interpor recurso em face do resultado final provisério, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua divulgacéo

na internet, conforme previsto no item 9.1, excluindo-se da contagem o dia do comeco e incluindo-se o do vencimento.

93 Para interpor o recurso de que trata o item 9.2, o candidato deverd preencher um formulario especifico para esse fim, que sera

disponibilizado na péagina do Programa.

94 E assegurado ao candidato constituir procurador para fazer inscrigdo, pedir vista, apresentar recursos, fornecer e solicitar

documentos, formular requerimentos ou quaisquer outros atos de interesse do candidato.

95 O candidato podera solicitar vista das provas no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de divulgacéo do resultado na internet,

conforme previsto no item 8.1, excluindo-se da contagem o dia do comeco e incluindo-se o do vencimento.

96 O pedido de vista devera ser formulado por escrito e assinado pelo candidato ou pelo procurador constituido em cartério, diretamente

na secretaria do Programa, conforme formulario especifico disponivel na secretaria ou webpage do Programa.

10. DAS MATRICULAS

10 1 O candidato selecionado devera realizar a matricula para o 1° periodo letivo de 2022 segundo o prazo estabelecido pelo calendario

académico.

102 No ato da matricula o candidato selecionado devera apresentar a documentacdo exigida pela Diretoria de Registro e Controle

Académico da UFLA, inclusive o comprovante de colagéo de grau exigido para ocupar a vaga.

103 As informacfes pessoais requeridas nas Instrucdes de Matricula inicial sdo previstas em leis e/ou regulamentacBes especificas e

necessarias para a verificacéo da autenticidade do candidato.

104 Os dados coletados sdo necessarios para possibilitar o acesso aos sistemas e a andlise do atendimento, ou ndo, aos requisitos

exigidos para aprovagéo no certame.

105 As informacdes pessoais coletadas séo utilizadas para obter o reaistro do candidato no certame, processar sua inscricdo e para o
atendimento com a melhor qualidade de servico. As informacdes pessoais poderdo ser utilizadas para efeitos internos, tais como auditorias,
andlise de dados, entre outros, bem como para efeitos externos, nas hipéteses e termos definidos pelo art. 26, §1° da LGPD (Lei Geral de

Protecéo de Dados Pessoais).

106 Os dados dos candidatos sdo armazenados em bases de dados especificas, criadas para o feito e, em situagéo alguma, os dados

recolhidos ser&o utilizados para outra finalidade que ndo seja aquela para a qual foram recolhidos.

107 Os requisitos legais sequidos pela Diretoria de Reaistro e Controle Académico obrigam a conservacéo dos dados pessoais por um
periodo de tempo minimo. Nos casos que nédo exista uma exigéncia legal especifica, os dados serdo armazenados e conservados apenas pelo
periodo minimo necessério para a execucao das finalidades que motivaram a sua coleta ou o seu posterior tratamento, nos termos definidos na

lei e posteriormente eliminados.

108 O acesso as informacdes coletadas esta restrito aos funcionarios autorizados para o uso adequado desses dados, a utilizacdo
indevida dessas informagdes estara sujeita as penalidades previstas em lei.

10 9 . Ao final do periodo de matricula de selecionados e de suplentes, o Programa podera convocar novamente os selecionados e suplentes
extemporaneos que néo realizaram a matricula, seguindo a ordem de classificagéo, considerando a disponibilidade de orientadores, bolsas ou
de candidatos que tenham sido aprovados como selecionados ou suplentes e que assumiram 0 COmpromisso por escrito de realizar o curso sem

bolsa.
10 10 . A convocagéo de selecionados e suplentes extemporaneos esté condicionada a autorizagéo da PRPG.
10 11 Os candidatos selecionados, que no ato da matricula ndo possuirem a cépia do diploma de graduacédo e ou mestrado, poderdo

apresentar provisoriamente o certificado de colagdo de grau ou ata de defesa de mestrado, respectivamente, para a efetivagdo de uma pré-

matricula.



10111 Para estes casos, exigir-se-a4 0 preenchimento e a assinatura de um Termo de Ciéncia e Concordancia que lhe
concedera o prazo até o final do segundo periodo letivo do curso para regularizacdo da documentagéo exigida pela Diretoria de Registro e
Controle Académico (DRCA) da UFLA.

10112 A nédo regularizacdo das pendéncias documentais na DRCA no prazo especificado implicara no cancelamento da
matricula, ou seja, no desligamento do discente do Programa.

11. DAS CONDIGOES ESPECIAIS PARA PARTICIPAGAO.

11.1 As pessoas com deficiéncia, mobilidade reduzida ou que necessitem de condi¢des especiais para participacdo no processo seletivo que,

sob as penas da lei, declararem tal condigdo no momento da inscrigdo, receberdo tratamento adequado as suas necessidades.

11.2 Nesta hipdtese, o interessado devera, necesséaria e obrigatoriamente, anexar ao formulério de inscri¢do relatério médico detalhado que
indique a espécie, o grau e o nivel da deficiéncia, a mobilidade reduzida ou a necessidade de condi¢cGes especiais para a realizacdo das

provas, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificagdo Internacional de Doencgas (CID).

11.3 Na falta do relatério médico ou ndo possuindo o candidato as informagdes indicadas no item 11.1, o formulario de inscricdo sera
processado como de candidato sem necessidade de condi¢Ges especiais para a participagdo no processo seletivo, mesmo que declarada tal

condicéo.

11.4 O tratamento adequado que trata o item 11.1 sera estabelecido pelo Ndcleo de Acessibilidade vinculado a Pré-Reitora de Assuntos
Estudantis e Comunitarios, mediante andlise da deficiéncia, mobilidade reduzida ou necessidade de condi¢cGes especiais apresentada pelo

candidato.

11.5 O inscrito com deficiéncia, mobilidade reduzida ou necessidade de condi¢6es especiais que necessitar de tempo adicional para realizagéo
das provas deveréa requeré-lo, fornecendo justificativa detalhada acompanhada de parecer emitido por médico especialista da area de sua
deficiéncia, com escrita legivel e exarado em oficio timbrado contendo informagdes de contato do profissional (nome completo, inscricdo no

CRM, especialidade, endereco completo, telefone e e-mail).

11.5.1 A ampliagéo do tempo de duracdo das provas serd de até 60 (sessenta) minutos, fixada caso a caso, na forma do item precedente.
11.5.2 Ressalvadas as disposi¢des especiais deste Edital, os candidatos com deficiéncia, mobilidade reduzida ou necessidade de condi¢bes
especiais participardo do processo seletivo em igualdade de condigdes com os demais candidatos no que tange ao horério de inicio, ao
contedo e a corregdo das provas; aos critérios de aprovacdo; ao posicionamento na classificagdo geral e a todas as demais normas de

regéncia do certame.
11.6 No caso especifico de maes lactantes, nos horarios previstos para a amamentacéo, que coincidirem com o processo seletivo, poderéo

retirar-se temporariamente sem prejuizo no tempo e no processo, para atendimento aos seus bebés, desde que ndo excedido o tempo de 30

minutos.

11.6.1. A candidata que for mée lactante deverd indicar esta condi¢cdo no formulério de inscricéo, para a adogdo das providéncias necessarias

pela organizagao do processo seletivo.
12 DISPOSICOES GERAIS
12 . 1 E vedado ao discente da UFLA inscrever-se no mesmo curso e nivel em que se encontra matriculado.

122 Os casos omissos serdo analisados e resolvidos em primeira instancia pelo Colegiado do Programa e posteriormente, caso seja

interposto recurso contra a deciséo, pela Pré-Reitoria de P6s-Graduagéo.

Lavras, 29 de outubro de 2021.

ADELIR APARECIDA SACZK
Pré-Reitora de P6s-Graduagdo — UFLA



UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRO-REITORIA DE POS-GRADUACAO

ANEXO | - PROGRAMA DE POS-GRADUCAOQ EM FILOSOFIA

1. DAS VAGAS OFERTADAS

Mestrado

Numero total de vagas: _

Detalhamento da oferta: (Por linha de pesquisa, por area do conhecimento, por area de concentracéo, para todas as linhas de pesquisa, para

todas as areas do conhecimento ou para todas as areas de concentracéo)

Linhas de Pesquisa/Areas do Conhecimento/Areas de Concentrag&o Ndmero de vagas

Projeto: Kant e o Idealismo alemé&o (pertencente & linha de pesquisa: Histéria da Filosofia) 4

Projeto: Filosofia Arabe e Filosofia Cristd na formacdo do pensamento medieval (pertencente a linha de 1
pesquisa: Histéria da Filosofia)

Projeto: Teorias da Alma (pertencente a linha de pesquisa: Histéria da Filosofia) 1

Projeto: Subjetividade e representagédo na filosofia contemporanea (pertencente a linha de pesquisa: Temas 1

de Filosofia contemporéanea)

Projeto: Teoria critica e psicanalise (pertencente a linha de pesquisa: Temas de Filosofia contemporanea) 1

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIGAO

Mestrado

Graduados em: Filosofia ou areas afins (humanidades, artes, ciéncias sociais, letras, direito, administracéo, administracdo publica, pedagogia,

psicologia)

3. DA DOCUMENTAGAO ESPECIFICA EXIGIDA PELO PROGRAMA

MESTRADO

1. Histérico escolar da graduagéo

2. “Curriculo Lattes/CNPq” atualizado (http:/lattes.cnpg.br) comprovado conforme Anexo A
3. Diploma de graduagéo ou comprovante de provavel formando

4. Comprovante de pagamento da GRU

5. Pré-Projeto redigido conforme Anexo B

Observagé&o: Todos os documentos exigidos devem ser digitalizados e inseridos no sistema SIGAA no ato de inscricéo.

4, ENDERECO PARA ENVIO DA DOCUMENTAQAO DIGITALIZADA:
si.faelch@ufla.br
e também

emanuele.tredanaro@ufla.br
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5. DO CALENDARIO ESPECIFICO DO PROCESSO SELETIVO
Mestrado
Etapa Data Horério Local
. . De 8 (oito) horas a
Anélise de curriculo 23/11/2021 | T T T e
12 (doze) horas
Divulgagéo do resultado da andlise de A partir das 13
) 23/11/2021 .
curriculo (treze) horas Site do programa
De 13 (treze)
Pré-projeto 23/11/2021 horasal? | = s
(dezessete) horas
Divulgagéo do resultado preliminar do pré- A partir das 18
. 23/11/2021 . .
projeto (dezoito) horas Site do programa
Interposicéo de recurso ao resultado De 8 (oito) horas a
- . . 24/11/2021 . .
preliminar do pré-projeto 18 (dezoito) horas E-mails do programa
. . . A partir das 18
Divulgagé&o do resultado final do pré-projeto 25/11/2021 . .
(dezoito) horas Site do programa
. A partir das 18
Divulgacao da plataforma e do cronograma da 25/11/2021 . .
. . (dezoito) horas Site do programa
Arguicdo Técnica
. Videoconferéncia na plataforma
. . A partir das 9 .
Arguicéo técnica 26/11/2021 informada e conforme o cronograma
(nove) horas .
comunicado
6. DOS LOCAIS DE REALIZAGAO DA(S) PROVA(S)

MESTRADO E DOUTORADO

Cidade

Instituicdo

Endereco

De forma remota

Plataforma informada em 25/11/2021

7. DAS ETAPAS DE SELEGAO

MESTRADO
Tipo
. Pontuacéo _ .
Etapa Descricédo da Etapa Peso (%) (Eliminatéria ou
classificatdria)
1 Analise de curriculo 0 a 100 pontos 20 Classificatoria
2 Pré-Projeto 0 a 100 pontos 50 Eliminatéria e classificatéria
3 Arguigo técnica 0 a 100 pontos 30 Eliminatéria e classificatéria

8. DO DETALHAMENTO DOS CRITERIOS DE SELEGAO POR ETAPA

MESTRADO

Detalhar os critérios de selegédo que serdo utilizados em cada etapa e apontar o peso de cada critério.

Inserir a tabela com pontuacéo para avaliagédo do curriculo, quando for o caso.

1. Andlise do curriculo (peso 20%):

Nesta etapa o curriculo do(a) candidato(a) serd analisado de acordo com os critérios detalhados nas tabelas de pontuagéo de curriculos (Anexo

A). E obrigatério que o(a) candidato(a) descreva suas atividades na sequéncia de pontuagdo do Anexo A e organize os documentos

comprobatérios conforme as tabelas e em ordem cronol6gica decrescente (da atividade mais recente para a mais antiga). Caso os documentos

comprobatérios ndo estejam organizados (sequéncia e cronologia) o(a) candidato(a) podera ser penalizado(a) com a néo valoragédo do curriculo na

sua pontuacéo geral. Ressalta-se que s6 serdo valoradas as atividades que estdo descritas nas tabelas do Anexo A.




2. Pré-projeto (peso 50%):
O pré-projeto devera ser inserido no SIGAA no ato da inscri¢do, com até 10 (dez) laudas e seguindo o template padréo disponibilizado no Anexo B.

A nota do pré-projeto serd computada por meio dos seguintes critérios:

1) Os objetivos estdo bem delimitados e formulados com clareza? (15 pontos)
2) A relevancia da proposta esté justificada por meio de uma articulagéo conceitual rigorosa? (25 pontos)
3) A argumentacéo desenvolvida atesta conhecimento técnico-cientifico sobre a area de concentracéo e linha de pesquisa pretendida,

fundamentado em referencial bibliografico pertinente? (25 pontos)

4) A estratégia metodol6gica é bem definida? Séo apresentados um cronograma das etapas da pesquisa e uma estrutura (ainda que
provisoria) para a dissertagdo pretendida? (10 pontos)

5) Ha aderéncia do pré-projeto com as linhas e projetos de pesquisa do programa? (15 pontos)

6) A redagéo indica dominio da lingua portuguesa? (10 pontos)

Cada examinador devera atribuir a cada candidato, a cada item previsto, uma nota entre zero e o total de pontos de cada item, com uma casa
decimal, o que resultar4d em uma nota final entre zero e 100 (cem) pontos, com uma casa decimal.

Ser& desclassificado o(a) candidato(a) que obtiver pontuagéo inferior a 60 pontos no Pré-projeto.

3. Arguicéo técnica (30%):
Sera classificado para a arguigéo técnica o(a) candidato(a) que obtiver: (1) as notas minimas nas etapas 1 e 2; (2) as maiores notas no somatorio
das etapas 1 e 2, respeitado o limite maximo de 2 vezes o nimero de vagas disponiveis pelo detalhamento da oferta.
As arguicdes remotas serdo realizadas considerando os conhecimentos na area e linha de pesquisa pretendida e o pré-projeto apresentado
pelo(a) candidato(a). As arguicdes serdo gravadas.

O(a) candidato(a) sera avaliado(a) por uma banca composta por pelo menos 3 (trés) professores, por meio dos seguintes critérios:

1. conhecimento técnico-cientifico sobre o tema do pré-projeto e sobre sua inser¢édo na linha de pesquisa pretendida (40 pontos);
2. capacidade de articular conceitos e argumentos e de ponderar criticas e obje¢des (40 pontos);
3. capacidade de sintese e objetividade (20 pontos).

Cada examinador atribuird a cada candidato, a cada item previsto, uma nota entre zero e o total de pontos de cada item, com uma casa decimal, o
gue resultara em uma nota final entre zero e 100 (cem) pontos, com uma casa decimal.

Seréo desclassificados os candidatos que obtiverem pontuacéo inferior a 60 pontos na Arguigdo Técnica.

NOTA FINAL: soma das notas parciais.

10. DAS DISPOSIGOES GERAIS

A aprovagao ndo implica em garantia de bolsa de estudos. A concesséo de bolsas de estudos sera feita com base nos critérios das agéncias de
financiamento (CAPES, CNPq e FAPEMIG) e previstos pelo PPGFil. A convocagdo de candidatos suplentes ocorrer4d de acordo com a
classificagéo dos candidatos e disponibilidade de orienta¢&o por detalhamento de oferta.

Em caso de empate na pontuagéo final do processo seletivo, serd aplicado o disposto no §2° do art. 44 da Lei n® 9.394 de 20 de dezembro de
1996, tendo prioridade de classificagdo o candidato que comprove ter a menor renda familiar. Permanecendo o empate, serdo aplicados os

seguintes critérios, pela ordem:

1° Nota do projeto;
2° Nota da Arguigdo Técnica;
3° Maior idade.

Anexo A

Critérios de Avaliagéo do curriculo

Informagdes Gerais:
A avaliago do curriculo sera baseada na soma de pontos de todas as atividades realizadas pelo(a) candidato(a) na AREA DE FILOSOFIA.
Ao final da contagem de pontos o(a) candidato(a) que obtiver maior pontuacéo receberd 100% na avaliagdo do curriculo e os demais terdo suas

ajustadas proporcionalmente.

A comissdo de avaliagio ndo se responsabilizara por material entregue de forma desorganizada. E OBRIGATORIO QUE O(A) CANDIDATO(A)



ORGANIZE SUAS ATIVIDADES NA SEQUENCIA DE PONTUAGAO ABAIXO, COM ITENS NUMERADOS E EM ORDEM CRONOLOGICA

DECRESCENTE (da atividade mais recente para a mais antiga), podendo sofrer penalizagdo conforme descrito no item Il deste documento.

Itens avaliados e pontuacéo:

1 — Atividades de Ensino

Item

Pontuacdo

1.1. Aula na graduacéo, aperfeicoamento ou especializacéo (*)

0,05 pts/h/aula. Mé&ximo 6

1.2. Tutoria de Curso de Graduacéo e P6s-Graduacéo (*)

0,5 pts/semestre. Maximo 6

1.3. Aula em ensino fundamental e médio (*)

0,025 pts/h/aula. Méaximo 6

1.4. Cursos ministrados

0,2 pts/h. Maximo 6

1.5. Supervisdo e orientacdo de estagio curricular, iniciacéo cientifica e especializacéo.

2,0 pts/semestre. Maximo 6

1.6. Monitoria remunerada ou voluntéria

2.0 pts/semestre. Maximo 6

(*) Exigido comprovante em papel timbrado da instituicédo, datado e assinado (com carimbo) pelo diretor ou equivalente, acompanhado da cépia de

registro de vinculo docente (carteira assinada ou documento equivalente que comprove o vinculo empregaticio).

2 — Atividades de Pesquisa

Item

Pontuacédo

2.1. Iniciacéo cientifica com bolsa ou sem bolsa (*)

4,0 pts/semestre. Maximo de 20

2.2. Participacdo em projetos de pesquisa (**)

1,0 pts/projeto. Maximo 5

2.3. Trabalho de conclus&o de curso

5,0 pts/semestre Maximo 20

(*) Documento comprobatério emitido pela instituicdo com assinatura e carimbo do érgéo responséavel pelo acompanhamento

(**) Documento de registro em 6rgdos competentes com o home do(a) candidato(a)

3 — Atividades de Extenséo

Item Pontuacédo
3.1. Palestras e conferéncias ministradas 0,5 pts/palestra. Maximo 5
3.2. Divulgacéo técnica (tv, jornal etc) 0,2 pts. Maximo 1
3.3. Membro de comisséo organizadora de eventos. 0,5 pt/evento. Maximo 5
3.4. Projetos de Extens&o (*) 0,5 pt/Projeto. Maximo 5
3.5. Grupos ou Nucleos de estudo 1,0 pt/semestre Maximo 10
3.6. Bolsa de Extensédo 2,0 pts/semestre. Maximo 20
3.7. Estaaio

0,02 pts/h. Maximo 5
3.8. Treinamento

(*) Exigéncias: Documento de registro com o nome do(a) candidato(a)

4 — Conaressos Cientificos e afins

ltem

Pontuacédo

4.1. Ministracdo de palestra em evento Internacional

3.0 pts. M&ximo 10

4.2. Ministracdo de palestra em evento Nacional

2,0 pts. M&ximo 10

4.3. Ministracdo de palestra em evento Regional

1,0 pt. Maximo 10

4.4. Ministracdo de palestra em evento Local

0,5 pts. M&ximo 10

5 — Participacéo em Eventos Cientificos

Item Pontuacdo
5.1. Participacdo em Evento Internacional (no Brasil) 0.5

5.2. Participacdo no Exterior 1,0

5.3. Participacdo em evento Nacional 0,25

5.4. Participacdo Local (Workshops, ciclo de palestras, seminarios, semana académica etc)

0,05 pts. Maximo 2

5.5. Apresentacdo Oral ou Pdster (*)

- Internacional (no Brasil) 2.0
- Exterior 4,0
- Nacional 1.0
- Local 0,5

(*) Exigido certificado de apresentagéo indicando o nome do apresentador do trabalho.

6 — Producéo Cientifica

Artigo cientifico publicado em revistas cientificas




Item Pontuacdo
6.1. Al 15,0
6.2. A2 12,5
6.3. B1 10,0
6.4. B2 5.0
6.5. B3 4,0
6.6. B4 2.0
6.7. B5 1.0
6.8.C 0,5
6.9. Resumo*
- Internacional (no Brasil) 0.4
- Exterior 0,6
- Nacional 0.1
- Local 0,05
*Pontuado mediante apresentacéo da cépia do resumo
7 — Outras atividades
ltem Pontuacdo
7.1. Curso de Especializacdo Lato Sensu concluido 3,0. Maximo 3

7.2. Consultoria AD-HOC

0,2 pt/atividade. Méaximo 5

7.3. Autor de livros com ISBN

5.0

7.4. Autor de capitulo de livio com ISBN 2,0
7.5. Editoracéo de livro com ISBN 2,0
7.6. Traducao de livro 3.0

7.7. Traducéo de capitulo

1,0 pt. Maximo 2 capitulos

7.9. Editoracd@o de Anais

1,0

7.10. Texto académico registrado

0,5 pts. Maximo 2

7.11. Representacéo discente em érgéo colegiado de instituicdo de ensino

0,25 pts/semestre. Maximo 3

7.12. Participacéo no Programa Especial de Treinamento (PET)

3,0 pts/semestre. Maximo 15

7.13. Coordenador de Grupo ou Nucleo de Estudos

2,0 pts/ano. Maximo 6




